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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

 
PORTARIA DE PESSOAL Nº 0045 /2019, DE 11 DE MARÇO DE 2019. 
 

                                                  Concede Licença Prêmio ao servi-
dor municipal a seguir relacionado, 
identificando a secretaria lotada. 

                                                               
                                                                          

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Federado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica, e CONSIDERANDO-
SE: 
 

a) de direito e efeito legal; 

b) a necessidade de oficializar a aludida portaria.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio nos termos da Lei nº. 17/90, referente ao decênio 
ao servidor a seguir relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Administração, com o perí-
odo de concessão de cada apresentando, em efeito retroativo ao período descrito. 

 
Nº NOME DO SERVIDOR INÍCIO DE 

CONCESSÃO 
TÉRMINO DE 
CONCESSÃO 

SECRETARIA DE 
LOTAÇÃO 

01 Julieta de Jesus Santos de 
Oliveira 

11/03/2019 11/09/2019 Sec. Municipal de Edu-
cação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposi-

ções em contrário. 
 
Registre-se,  

         publique-se 
            afixe-se e 

            cumpra-se. 
 
 

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 11 de 
Março de 2019. 
 
 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 
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